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Processos Dossiês a Distância



Protocolo de Processos dossiês diretamente no e-CAC
Para as PJ de lucro real/presumido/arbitrado os serviços 

disponibilizados no e-CAC, seja vinculados ao Sodea, seja do 
Atendimento, deverão ser requeridos OBRIGATORIAMENTE no e-CAC, 
acompanhado do envio (upload) de toda a documentação pertinente.

Não é mais permitido o protocolo desses serviços no atendimento 
presencial, salvo no caso de comprovada indisponibilidade do e-CAC. 
Neste caso a documentação deve ser entregue no formato digital 
acompanhado do Read (SVA).

Demais PJ e PF podem ainda requerer esses Serviços no atendimento 
presencial com documentação em papel. Se a documentação estiver 
no formato digital, deverá ser requerida pelo e-CAC.



Dossiê Digital de Atendimento a Distância
Como solicitar



Dossiê Digital de Atendimento a Distância



Dossiê Digital de Atendimento a Distância





Processo dossiê protocolado à distância



ASSUNTOS DO SODEA
Processo dossiê protocolado à distância

Somente AFRMM – Demais restituições nos canais próprios



MALHA FISCAL IRPF
Processo dossiê protocolado à distância



ASSUNTOS DO ATENDIMENTO
Processo dossiê protocolado à distância

ATENDIMENTO EM RETAGUARDA



Atendimento em Retaguarda
Qualquer requerimento de serviço por esse canal pode ser realizado 
pelo próprio contribuinte com:

Senha do gov.br (Pessoa Física)
Código de Acesso (Pessoa Física e PJ Simples Nacional)
Certificado Digital



Atendimento em Retaguarda
Alguns serviços que antes eram concluídos nas Unidades de 
Atendimento presencial passaram a ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
em retaguarda por uma equipe especializada e com protocolo via e-
CAC. São eles:

Certidão de regularidade fiscal
Certidão de regularidade fiscal imóvel rural
Retificação de DARF
Retificação de GPS
DBE (cadastro CNPJ)
Procuração RFB



Público alvo

Pessoas Jurídicas

Pessoas Físicas

Vantagens

Acesso com a senha 
gov.br, código de acesso 

ou certificado digital

Celeridade processual

Sem agendamento

Atendimento eletrônico

24h por dia
7 dias por semana

Serviços oferecidos

Certidão Negativa de 
Débitos 

Certidão de Imóvel 
Rural

Retificação de 
Pagamento (DARF e GPS)

Atos cadastrais através 
de DBE

Procuração RFB

ASSUNTOS DO ATENDIMENTO
Processo dossiê protocolado à distância



ASSUNTOS DO ATENDIMENTO
Processo dossiê protocolado à distância

ATENDIMENTO EM RETAGUARDA



Requerimento de atendimento relativo ao CNPJ (DBE)
Escolha entre “Alteração”, “Baixa” e “Inscrição”



ASSUNTOS DO ATENDIMENTO
Processo dossiê protocolado à distância

ATENDIMENTO EM RETAGUARDA



Requerimento de atendimento relativo a Procuração RFB



Procuração eletrônica

 Agora é possível a matriz fazer opção de outorga de poderes 
também para as filiais e sucedidas.

 O procurador com o serviço “processos digitais” tem poderes de 
representação em processos/dossiês digitais podendo requer em 
nome do contribuinte.



ASSUNTOS DO ATENDIMENTO
Processo dossiê protocolado à distância

ATENDIMENTO EM RETAGUARDA



Requerimento de atendimento relativo a CND 
e Certidão de Imóvel Rural



ASSUNTOS DO ATENDIMENTO
Processo dossiê protocolado à distância

ATENDIMENTO EM RETAGUARDA



Requerimento de atendimento relativo a retificações de 
pagamento (REDARF e RetGPS)





 

Processo dossiê protocolado à distância





 

Na aba “Classificação do Documento: “Pedidos/Requerimentos”
Na aba “Subclassificação do Documento”: Conforme o serviço.
Na aba “Tipo do Documento”: Conforme serviço requerido.

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos



 

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos



 

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos em 

Requerimento de Certidão



 

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos em 
Requerimentos de REDARF ou RetGPS



ATENÇÃO

Na juntada de documentos ao DDA, ao preencher o "Tipo de 
Documento", o solicitante deverá classificar o documento como 
"PEDIDOS/REQUERIMENTOS > REQUERIMENTO > DOCUMENTO 
BÁSICO DE ENTRADA - DBE" e,

 

no campo "TÍTULO" informar o número do Recibo/Identificação 
do DBE (Quadro 2 do DBE), sem traços ou pontos.

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos em 

Requerimentos de inscrição/alteração/baixa CNPJ



 

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos em 

Requerimentos de inscrição/alteração/baixa CNPJ



Este campo deve ser preenchido com o número 
do Recibo/Identificação do DBE (o que está no 

Quadro 2 do DBE)





Caso não seja informado o número do recibo e identificador do 
DBE/Protocolo de Transmissão no título da documentação juntada ao 
dossiê, o processo-dossiê é retirado do fluxo automático de triagem 
para tratamento manual e por consequência poderá ter uma análise 
mais demorada ou mesmo ser arquivado, devendo o contribuinte, 
nesse caso, realizar novamente o pedido com o mesmo DBE .

Apenas 1 DBE por dossiê.



ATENÇÃO:
Procuração SEMPRE com firma reconhecida em cartório;
SEMPRE requerido pelo OUTORGANTE, com código de acesso ou senha 

gov.br, NUNCA pelo outorgado;
Na juntada de documentos ao DDA, ao preencher o "Tipo de Documento", o 

solicitante deverá classificar o documento como 
"PEDIDOS/REQUERIMENTOS>REQUERIMENTO>REQUERIMENTO – OUTROS e,

 no campo "TÍTULO", informar os cinco últimos caracteres do código de 
controle da Procuração RFB.

Processo dossiê protocolado a distância
Solicitando Junta de Documentos em 

Requerimentos de Procuração RFB



 

Processo dossiê protocolado à distância
Solicitando Junta de Documentos em 

Requerimentos de Procuração RFB



 

Este campo deve ser preenchido com os cinco 
últimos caracteres do código de controle da 

Procuração RFB.



Firma Reconhecida em Cartório



Firma Reconhecida em Cartório

Informar esses 5 últimos caracteres 
no Título do documento, quando 

solicitado pelo e-CAC 



Caso não seja informado os 5 (cinco) últimos dígitos do número de 
controle da Procuração RFB no título do documento juntado ao 
processo-dossiê, o mesmo será arquivado devendo o contribuinte 
realizar novamente o pedido com a mesma Procuração RFB.

Procuração RFB protocolada em nome do OUTARGADO (procurador) 
terá o processo-dossiê arquivado.

 
Apenas 1 Procuração RFB por processo-dossiê.



Utilização das abas para upload de documentos: 
apenas uma por vez



Utilização das abas para upload de documentos: apenas uma por vez:
UMA ABA ELIMINA A OUTRA



Utilização das abas para upload de documentos: 
apenas uma por vez:



Utilização das abas para upload de documentos: apenas uma por vez:
UMA ABA ELIMINA A OUTRA





Utilização das abas para upload de documentos: apenas uma por vez:
UMA ABA ELIMINA A OUTRA



Utilização das abas para upload de documentos: 
apenas uma por vez:





 

 Solicitação de Juntada em um outro momento 
Solicitação de juntada em no máximo 3 dias úteis após a abertura do processo-dossiê)



 Solicitação de Juntada em um outro momento 
(prazo máximo: 3 dias úteis após a abertura do dossiê)



Verificação do resultado pelo e-CAC

O contribuinte pode consultar a Decisão relativa ao seu 
Requerimento com qualquer meio de acesso ao e-CAC:

 Senha gov.br;
 Código de Acesso;
 Certificado Digital.



Verificação do resultado pelo e-CAC (Certificado Digital)



Verificação do resultado pelo e-CAC



 Caso não ocorra a solicitação de juntada de documentos em 
03 dias úteis, no e-Processo Internet (e-CAC), o processo-
dossiê de atendimento será excluído, não sendo possível sua 
reativação. 

 Tanto os excluídos como os arquivados são exibidos na aba 
“inativos”. 

 



Verificação do resultado pelo e-CAC



Os processos-dossiês analisados serão arquivados 
imediatamente após o despacho de deferimento ou 
indeferimento e não poderão ser desarquivados.

No caso de indeferimento poderá o contribuinte abrir novo 
processo-dossiê após sanar as pendências que levaram ao 
indeferimento (informadas em Despacho).



OBSERVAÇÕES

O processo-dossiê deve ser aberto em nome do interessado. 
OBS: dossiê aberto em nome do procurador será arquivado sem análise.

Para os casos de inscrição da matriz, o processo-dossiê deverá ser 
aberto em nome do responsável legal indicado no ato constitutivo.

Para cada serviço a ser requerido, deverá ser solicitada a abertura de 
um processo-dossiê digital de atendimento específico, ao qual deverá 
ser juntada a documentação exigida para a análise e para a conclusão 
do serviço. 



Não serão aceitos para juntada ao processo-dossiê documentos que 
não sejam pertinentes à temática do DDA e ao serviço requerido.

Beneficiário Final não é analisado pela Equipe de Atendimento em 
Retaguarda. Ao chegar pelo e-CAC é enviado para equipe de Cadastro.

Conversão de Pagamento não é a mesma coisa que retificação de 
pagamento.
Não é analisada pela Equipe de Atendimento em Retaguarda.
Juntada de documento de Conversão de pagamento será indeferida – 

necessita abertura de Processo no atendimento presencial.
Deve ser requerida no atendimento presencial ou no ChatRFB (com 

certificado digital).



A análise das justificativas ou documentos referentes a possíveis 
pendências não compete mais aos atendentes da rede presencial, 
sendo de competência exclusiva da EATRE.

Em nenhuma hipótese a EATRE prestará atendimento presencial ao 
contribuinte. Em casos de indeferimento, realizar novo pedido com as 
justificativas e informações o que achar pertinentes.

Não haverá, em regra, comunicação via postal. O contribuinte deve 
acompanhar a tramitação de sua solicitação pelo e-CAC.

 



Quando houver pendências tanto na RFB quanto na PGFN, o 
contribuinte deverá realizar 02 (duas) solicitações de juntada no 
mesmo requerimento, sendo uma com a comprovação da 
regularidade das pendências junto à RFB e outra referente às 
pendências relativas à PGFN.

A documentação deve ser acompanhada do Relatório de Situação 
Fiscal do dia do envio (upload) dos documentos.

Pedidos de retificação de Documentos de Arrecadação de Receitas 
deverão ser acompanhados dos formulários atualizados de Pedido de 
Retificação de GPS - RetGPS ou dos formulários Pedido de Retificação 
de DARF / DARF Simples - REDARF, conforme o caso.

 



REDARF e RetGPs devem ser requeridos em dossiês distintos. Se 
forem requeridos no mesmo dossiê apenas um deles será feito.

Quando a transmissão for realizada com certificado digital, não é 
preciso assinatura e reconhecimento de firma no DBE.

 



ERROS COMUNS

Solicitação de serviços não previstos (cópia de documentos; resposta a 
intimação, petições diversas...).

Juntada de Relatório Fiscal de dia anterior ao da Solicitação de Juntada de 
Documentos para a análise:
OBS: o prazo para análise inicia-se a partir da solicitação de juntada de 

documentos e as pendências são as do dia da Solicitação de Juntada dos 
Documentos.

Não preenchimento do formulário do REDARF ou RetGPS.
OBS: é obrigatória demonstração de qual retificação o contribuinte requer: “de – 

para”.



ERROS COMUNS

Dossiês abertos no CPF do Procurador.

Utilização das duas abas “Selecionar Documentos” e “Redigir 
Documento” ao mesmo tempo. 

Não juntada do DBE: é obrigatória a Solicitação de Juntada do DBE, 
junto com a documentação. 

Alteração cadastral por ato de ofício (ex: responsável titular falecido) 
são realizadas pela Equipe de Cadastro -> protocolo no atendimento.



Serviços Requeridos por processo-dossiê 
abertos no e-CAC

Leitura obrigatória:
ADE Cogea nº 8, de 13 de Setembro de 2019

Leitura recomendada:
IN RFB nº 1782, de 11 de Janeiro de 2018

IN RFB nº 1783, de 11 de Janeiro de 2018

Manual das Funcionalidades do e-Processo



 Solicitação de Juntada de arquivos não pagináveis, no formato “.zip” ou 
“.rar” contendo documentos no formato PDF ou em formato de texto 
porém sem perda na qualidade da informação se transformado em 
PDF: serão rejeitados. 



Obrigado!
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